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LEI Nº 933/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

“Concede título de cidadão honorifico de São 
Valério – TO e dá outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO – TO, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica concedido o título de cidadão honorífico de São Valério, ao Bispo 

Diocesano de Porto Nacional Dom Romualdo Matias Kujawski, em reconhecimento 

pelos inestimáveis serviços prestados em prol do desenvolvimento deste município. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO - TO, aos 09 dias do 
mês de Junho de 2021. 

 
 

 
 

OLIMPIO DOS SANTOS ARRAES 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


